
 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAPDR 

DEPARTAMENTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - DDA 
DIVISÃO DE INSUMOS E SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS - DISA 

  

 

 A Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAPDR, através da Divisão de Insumos 

e Serviços Agropecuários – DISA, vem por meio deste apesentar 3 modelos de layout de nota fiscal, em relação 

aos lotes de agrotóxicos, conforme preconiza a Instrução Normativa SEADPR nº 34 de 2021 (antiga IN 25 de 

2020). 

 Destacamos que os layouts ora apresentados tem como objetivo orientar o empreendedor.  

 Neste guia são apresentados: 

1. Nota Fiscal (DANFE), onde consta a comercialização de 1 produto de mesmo lote. 

2. Nota Fiscal (DANFE), onde consta a comercialização de 1 produto com 2 lotes ou mais. 

3. Nota Fiscal (DANFE), onde constam a comercialização de 2 produtos ou mais. 
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Exemplo 1 – Nota Fiscal (DANFE), onde consta a comercialização de 1 produto, de mesmo lote. 
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307 Produto agrotóxico A, 4X5 

Lote 054-20-08800  

Data de Fabricação: 

30/09/2020 

Data de Validade: 

30/09/2023 

 

 

  

 litros 5.000        

              

Quantidade adquirida na operação comercial. No 

exemplo, são cinco mil litros, do produto agrotóxico 

A, em embalagens de 5 litros.  

Este campo sofre alteração conforme a quantia 

que a empresa está comercializando. 

Quantidade que compõe o lote. Ou seja, quanto foi 

fabricado do produto naquele lote. 

Este campo não sofre alteração depois que o 

produto é fabricado pela indústria.   
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Veja que por termos dois lotes do mesmo produto foram 

utilizados duas vezes o campo quantidade, informando 

especificamente cada lote. 

 
Exemplo 2 – Nota Fiscal (DANFE), onde consta a comercialização de 1 produto, com 2 lotes ou mais. 
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307 Produto agrotóxico A, 4X5 

Lote 054-20-08800  

Data de Fabricação: 

30/09/2020 

Data de Validade: 

30/09/2023 

 

  litros 1500        

307 Produto agrotóxico A, 4X5 

Lote 02-21-4600 

Data de Fabricação: 

31/03/2021 

Data de Validade: 

31/12/2024 

 

   
 

3500        
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ATENÇÃO: NÃO CONFUNDIR OS SEGUINTES CAMPOS 

 

 

 QUANTIDADE QUE COMPÕE O LOTE: é os últimos números do lote, no exemplo do Lote 054-20-08800, 

é o numero 08800. A quantidade que compõe o lote é informação definida pelo fabricante, não sofre 

alteração ao longo da logística de comercialização. Obedece a definição do Decreto Federal, nº 

4074/2002. 

 

 QUANTIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE CADA LOTE: é o quanto que cada empresa está 

comprando, ou vendendo (comercializando) de cada lote do agrotóxico. 

 

 QUANTIDADE TOTAL DOS LOTES NA NOTA FISCAL: na nota fiscal este campo aparece logo após a 

coluna UNI e antes da coluna Valor Unitário. Quando há apenas um lote do mesmo produto, equivale a 

quantidade comercializada do lote. Quanto ocorre o exemplo, 2, onde temos linhas separando a 

movimentação de cada lote, também equivale a comercialização do lote.  
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Exemplo 3 – Nota Fiscal (DANFE), onde constam a comercialização de 2 produtos ou mais. 
Neste exemplo temos a comercialização de: 4000 litros do agrotóxico A, sendo de dois lotes; A comercialização do agrotóxico B, 

em quilograma, na quantidade  de 300 kg, e o produto Agrotóxico C, em volume de 20 litros, comercializado total de 100 litros. 
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307 Produto agrotóxico A, 4X5 
Lote 054-20-08800  
Data de Fabricação: 
30/09/2020 
Data de Validade: 
30/09/2023 

   litros 1500        

307 Produto agrotóxico A, 4X5 
Lote 02-21-4600 
Data de Fabricação: 
31/03/2021 
Data de Validade: 
31/12/2024 
 

   litros 2500        

205 Produto agrotóxico B, 1 kg 
Lote 035-19-9000, Data de 
fabricação 04/02/2019, 
data de validade: 
31/01/2024 

   kg 300        

101 Produto agr.C , 20l, lote 
019-21-400000; Fab: 05-
06-2021; valid. 30-09-2026 

   litros 100        
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DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE SEM A INFORMAÇÃO DO “DIA”.  

O QUE FAZER? 

 

 No caso do produto agrotóxico não ter esta informação, seja na própria embalagem, ou na nota fiscal que deu origem a 

compra, deverá ser usado o último dia do mês da data. 

 

Por exemplo: O produto Agrotóxico A, trouxe na embalagem a seguinte informação? 

Fabricação: JUN/2018 

Validade : AGO/2022 

Veja que não há a informação do “DIA” de fabricação e nem do “DIA” da Validade. Assim, deverá ser adotado o último dia do mês 

como padrão. 

Fabricação: 30/06/2018 (mês de julho termina em 30) 

Validade : 31/08/2022 (mês de Agosto termina em 31) 

 

 


